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• A tal da Economia Circular 

• O tal do Ciclo de Vida 

                       “Nas contratações públicas?! 

“O TCU, TCE, TCM não deixam!” 

“O jurídico não autoriza!” 

“É tudo sempre mais caro!” 

“Direciona e restringe a competição!” 

“Vamos devagar e depois a gente olha o resto!” 

“Institucionalizar!? Não precisa não, deixa com o Fulano ou a Fulana!”  

“No fim do ano, a gente faz um relatório!” 

“Escreve e deixa só no papel! Ano que vem, a gente atualiza!” 
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Sobre nós e os 

mitos das 

contratações 

sustentáveis 



EXTRAÇÃO 
.  

“Bom dia, Terra, 

o que você tem 

para nós ? 

“Bora! Que temos 

pressa!” 

PRODUÇÃO 

“Cadê a água, 
cadê a energia?  

Joga no rio, joga 
no lixão!” 

“Bora! Que temos 
pressa!”  

 

LOGÍSTICA DE 

TRANSPORTE  

“Emissão de Gás de 

Efeito Estufa?! “ 

“Bora! Que temos 

pressa!” 

UTILIZAÇÃO  
“Economizar no uso 

pra quê? Reciclar pra 

que? Tá velho, tá 

obsoleto, quero outro 

mais novoo” 

“Bora! Que o dinheiro 

é público!”  

 

“CADÊ O 

LIXO?” 

“Bota na lixeira 

que o pessoal 

passa e vem 

recolher! Separar 

resíduos pra que? 

Pilha, bateria,?  
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O Problema 

Fair trade 

Inovação 

Cadeia de valor/suprimentos 

Negócios de impacto  



CONTRATAÇÕES PÚBLICAS SUSTENTÁVEIS 

Inserção de critérios socioambientais, culturais, de 

diversidade, inclusão e de acessibilidade nas 

contratações públicas  

Fonte: http://www.epeabrasil.com/?page_id=23 

 Produção 

 Consumo  

 Descarte 

http://www.epeabrasil.com/wp-content/uploads/2012/07/C2C-Cycle-green-blue-copy.png  
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Lei n. º 12.305/10 

art. 7°  São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:  

 

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:  

 

a) produtos reciclados e recicláveis;  

 

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de 

consumo social e ambientalmente sustentáveis;  



Lei n. º 8.666/93 

 

 art. 3º, caput. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 



Lei n. º 14.133/21  

PRINCÍPIO E... 

art. 5º  Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como 

as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 



… OBJETIVO 

art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do 

objeto; 

 

 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 



• 1º PASSO: 

Necessidade da 

Contratação e a 

Possibilidade de 

Reuso/Redimensiona

mento ou Aquisição 

pelo Processo de 

Desfazimento 

2º PASSO: Planejamento 
da Contratação com 
Parâmetros de 
Sustentabilidade 

a) Escolher e inserir no 
instrumento convocatório 
critérios de 
sustentabilidade aplicáveis 
ao objeto contratado com 
objetividade e clareza; 

b) Verificar a possibilidade 
de comprovação desses 
parâmetros e a sua 
disponibilidade no 
mercado 

• 3º PASSO: Análise do 

Equilíbrio entre os 

Princípios Licitatório 

da Isonomia, da 

Vantajosidade e da 

Sustentabilidade 

• 4º PASSO: 

Sustentabilidade na 

Gestão e Fiscalização 

do Contrato, bem 

como Gestão de 

Resíduos 
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Execução 

Edital 

Gestão 

resíduos 

Planejamento 

CICLO DE UMA CONTRATAÇÃO 

PÚBLICA SUSTENTÁVEL  Relações entre 

Governança 

pública  e 

Sustentabilidade 

Plano de Logística 

Sustentável 

Agenda Ambiental 

na Administração 

Pública 



1.PRODUÇÃO  

Materiais – com material reciclado, biodegradável, atóxico, com madeira proveniente de 

reflorestamento, origem regular da madeira.  

Modo de produção - sem utilização de trabalho escravo ou infantil, com máquinas que reduzem a 

geração de resíduos industriais.  

2.DISTRIBUIÇÃO  

Embalagens compactas, indústria local, produtor local, menor emissão de gases de efeito estufa 

3.USO  

Produtos que economizam água e energia 

4.DESTINAÇÃO FINAL   

Produtos recicláveis, biodegradáveis, possibilidade de reuso.  

EXEMPLOS DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE EM CADA  

FASE DO CICLO DE VIDA  
 

 







16 23/11/2023 Adicionar um rodapé 



17 23/11/2023 Adicionar um rodapé 



ASSESSO- 

RAMENTO 

CAPACITA- 

ÇÃO 

GOVER-

NANÇA 



PARECER n. ° 01/2021/CNS/CGU/AGU 

A Câmara Nacional de Sustentabilidade, colegiado do Departamento de Orientação e 

Orientação de Órgãos Jurídicos da Consultoria-Geral da União elaborou o PARECER 

01/2021/CNS/CGU/AGU com a seguinte conclusão, transcrita em sua ementa: 

EMENTA: 

I. Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigados a adotar 

critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações 

públicas, nas fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, 

fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos;  

 

II.A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas 

contratações públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos autos do processo 

administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito;  

 

III.Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar 

contratações públicas, que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União. 



https://www.gov.br/agu/pt-br 
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SUSTENTABILIDADE E 

GOVERNANÇA PÚBLICA  

LICITAÇÕES 

DISPENSAS  

INEXIGIBI- 
LIDADES 

CONVÊNIOS E 
INSTRUMENTOS 
CONGÊNERES 

MARCO LEGAL DE 
CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO  

CT&I   

PPP  

CONCESSÕES  

GESTÃO DOS 
BENS PÚBLICOS 



NOVO PAC – OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA COM OBSERVÂNCIA DA 

SUSTENTAILIDADE 



ALINHAMENTO: 

JURÍDICO  

e 

ÁREAS TÉCNICAS 

 

 

  
AMBIENTAL  

 

CLIMÁTICO 

 

SOCIAL  

 

ECONÔMICO 

 

CULTURAL 

 

ACESSIBILIDADE 

 

DIVERSIDADE 

 

INCLUSÃO  

 

INTEGRIDADE  

ÉTICA  

 

PÚBLICA 

 

AMBIENTAL  



Grata,  
 

Filósofa (USP) e Doutora em Ciência Ambiental  (USP) 

Advogada da União  

Atua na Consultoria Jurídica do Ministério do Meio 

Ambiente e Mudança do Clima 

Coordenadora da Câmara Nacional de Sustentabilidade 

CGU/AGU 

teresa.villac@agu.gov.br; teresa.villac@mma.gov.br  
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